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Reunião ordinária pública de 2022/01/24

DIVERSOS

141. RATIFICAÇÃO DO PARECERIDECLARAGAO EMITIDA PARA EFEITOS DE

ATRIBUIÇÃO DO ESTATUTO DE UTILIDADE PÚBLICA AO CENTRO DE CULTURA E

DESPORTO DOS TRABALHADORESDA SEGURANÇASOCIAL E SAÚDE DO DISTRITO

DE BRAGA, NOS TERMOS DO ART.º 8º, N.º 1, DA LEI-QUADRO DO ESTATUTO DE

UTILIDADE PÚBLICA - LEI N.º 36/2021, DE 14 DE JUNHO

Submete-se para ratificação do Executivo Municipal, o Parecer emitido pelo Sr. Presidente

da Câmara Municipal, de 6 de janeiro último, com os fundamentos constantes da informação

prestada pela Divisão de Coesão e Solidariedade para efeitos de instrução do pedido do

CENTRO DE CULTURA E DESPORTO DOS TRABALHADORES DA SEGURANÇA SOCIAL

E SAÚDEDO DISTRITO DE BRAGA. com vista à atribuição do estatuto de utilidade pública,

nos termos do art.º 8º, n.º 1, alínea d), da Lei n.º 36/2021, de 14 de junho, conforme

documentos em anexo, ao estabelecer que pode ser atribuído o estatuto de utilidade pública

às pessoas coletivas que preencham, cumulativamente, determinados requisitos, entre os

quais, a apresentação de parecer fundamentado da Câmara Municipal da área da sua sede.

Gabinete de Apoio aos Órgãos Autárquicos
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PROPOSTA

RATIFICAÇÃO DE EMISSÃO DE DECLARAÇÃO COM VISTA À ATRIBUIÇÃO DO ESTATUTO DE UTILIDADE PÚBLICA AO

CENTRO DE CULTURA E DESPORTO DOS TRABALHADORES DA SEGURANÇA SOCIAL E SAÚDE DO DISTRITO DE BRAGA

Considerando:

- O disposto na Lei n.º 36/2021, de 14 de Junho — Lei-Quadro do Estatuto de Utilidade Pública,

nomeadamente no artigo 8.º, que alude aos requisitos para a atribuição do estatuto de utilidade pública

às pessoas coletivas, as quais deverão preencher cumulativamente vários requisitos, dentre os quais

apresentarem um parecer fundamentado da Câmara Municipal da área da sua sede, conforme referido

na alínea d) do seu número 1;

- Que o Centro de Cultura e Desporto dos Trabalhadores da Segurança Social e Saúde do Distrito de Braga

apresentou um requerimento solicitando a emissão do supracitado parecer à Câmara Municipal;

- À urgência que a entidade requerente tem na obtenção deste parecer com a finalidade de requerer a

atribuição do estatuto de utilidade pública com o propósito de se candidatar a financiamento público para

um projeto de requalificação da Colónia de Férias de Apúlia, estabelecimento destinado a um Lar

Residencial, Centro de Atividades e Capacitação para a Inclusão, Residência Autónoma e Centro de Férias

e Lazer, além do alargamento da capacidade de Serviço de Apoio Domiciliário, ao abrigo do previsto no

aviso RE-C03-i01 | Plano de Recuperação e Resiliência, destinado a projetos de Requalificação e

Alargamento da Rede de Equipamentose Respostas Sociais, cujo prazo termina a 22 de Fevereiro de 2022;

- Que o Centro de Cultura e Desporto dos Trabalhadores da Segurança Social e Saúde do Distrito de Braga

é uma associação sem fins lucrativos, que conta com 58 anos de existência e tem quase 800 associados,

pautando a sua intervenção pela realização de atividades com enorme abrangência e impacto, com

natureza de carácter cultural, desportivo, recreativo, económico e de solidariedade social, das quais se

destacam:

- O Serviço de Apoio Domiciliário para 40 utentes na cidade de Braga;

- Um Banco de Ajudas Técnicas (canadianas, cadeiras de rodas, camas, entre outras);

- Centro de Férias e Lazer para crianças, jovens, idosos e pessoas com deficiência (Apúlia);

- Desenvolvimento de Férias Artísticas nas interrupçõesletivas e AEC em Braga;

- Gestão de 3 bares e 1 refeitório que praticam preços sociais, destinados a trabalhadores da Administração

Pública, sendo seusutilizadores diários os trabalhadores da Segurança Social, Direção de Finanças, Tribunal, Direção

de Agricultura e Pescas e da Polícia de Segurança Pública;

- Fornecimento de 1100 refeições escolares diárias na cidade de Braga (Freguesias de São Vitor, São Vicente, São

Lázaro, Gualtar, Espinho, Pedralva, Lamas e Escudeiros);

- Fornecimento de refeições escolares (TakeAway), mesmo durante o período de evicção escolar;

- Fornecimento de refeições nos Camposde Férias organizados pelo Município de Braga;

- Apoio à prática de modalidades desportivas (natação, futsal, padel, caminhada,entreoutras).

Proponho que o Executivo Municipal delibere no sentido da ratificação da declaração emitida e

assinada no passado dia 06 de Janeiro de 2022, em anexo, dada a urgência extraordinária no envio

da mesma.

Braga, 12 de Janeiro de 2022.

O Presidente da Câmara Municipal de Braga

—
Dr. Ricardo Brán S Machado Rio
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DECLARAÇÃO

Considerandoo teor da informação da Divisão de Coesão Social e Solidariedade da Câmara Municipal
de Braga, datada de 05 de Janeiro de 2022, referenteà solicitação de emissão de parecer por parte
do Centro de Cultura e Desporto dos Trabalhadores da SegurançaSocial e Saúde do Distrito de Braga,
NIPC 501252045, com vista ao pedido de atribuição do estatuto de utilidade pública, ao abrigo do
previsto na Lei n.º 36/2021, de 14 de Junho.

Considerando que o Centro de Cultura e Desporto dos Trabalhadores da Segurança Social e Saúde

do Distrito de Braga manifesta urgência na obtenção de um parecer com a finalidade de requerer a

atribuição do estatuto de utilidade pública, com o propósito de se candidatar a financiamento

público para um projeto de requalificação da Colónia de Férias de Apúlia, estabelecimento destinado

a um Lar Residencial, Centro de Atividades e Capacitação para a Inclusão, Residência Autónoma,

Centro de Férias e Lazer e alargamento da capacidade de Serviço de Apoio Domiciliário, ao abrigo do

previsto no aviso RE-C03-i01 | Plano de Recuperação e Resiliência, destinado a projetos de

Requalificação e Alargamento da Rede de Equipamentos e Respostas Sociais, cujo prazo termina a

22 de Fevereiro de 2022.

Considerando que o Centro de Cultura e Desporto dos Trabalhadores da Segurança Social e Saúde

do Distrito de Braga é uma Associação sem fins lucrativos, que conta com 58 anos de existência e

quase 800 associados, pautando a sua intervenção pela realização de atividades de carácter cultural,

desportivo, recreativo, económico e de solidariedade social, das quais se destacam:

- O Serviço de Apoio Domiciliário para 40 utentes na cidade de Braga;

- Um Bancode Ajudas Técnicas (canadianas, cadeiras de rodas, camas, entre outras);

- Centro de Férias e Lazer para crianças, jovens, idosos e pessoas com deficiência (Apúlia);

- Desenvolvimento de Férias Artísticas nas interrupções letivas e AEC em Braga;

- Gestão de 3 bares e 1 refeitório que praticam preços sociais, destinados a trabalhadores da

Administração Pública, sendo seus utilizadores diários os trabalhadores da Segurança Social, Direção

de Finanças, Tribunal, Direção de Agricultura e Pescas e da Polícia de Segurança Pública;

- Fornecimento de 1100 refeições escolares diárias na cidade de Braga (Freguesias de São Vitor,

São Vicente, São Lázaro, Gualtar, Espinho, Pedralva, Lamase Escudeiros);

- Fornecimento de refeições escolares (TakeAway), mesmo durante o período de evicção escolar;

- Fornecimento de refeições nos Camposde Férias organizados pelo Município de Braga;

- Apoio à prática de modalidades desportivas (natação, futsal, padel, caminhada, etc.).

Declaro, por meu ato de 06 de Janeiro de 2022, sujeito a ratificação em Reunião de Câmara, que,

comprovada a importância, abrangência e impacto da atuação do Centro de Cultura e Desporto dos

Trabalhadores da Segurança Social e Saúde do Distrito de Braga, e face à urgência extraordinária do

requerimento, se emita parecer favorável com vista à obtenção do estatuto de utilidade pública.

O Presidente da Câmara Municipal de Braga

SALAé

Dr. Ricardo Bruho-AntunesMachado Rio

Braga, 06 de Janeiro de 2022.


